Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 16306.000011/2009-31

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1402-001.447 — 12 Secédo de Julgamento/ 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessdo de 22 de julho de 2021

Assunto PER/DCOMP - COMPROVACAO

Recorrente SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem -os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marco Rogério Borges — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Bérbara Santos Guedes (suplente convocada), Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente
convocada), Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

Relatorio

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo proferida
pelal5® Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Ribeirdo Preto - SP, através do acorddao 14-54.016, que julgou IMPROCEDENTE a
manifestacdo de inconformidade do contribuinte em epigrafe, doravante chamado de recorrente.

Do litigio fiscal:

Por bem descrever os termos do litigio fiscal, transcrevo o relatorio pertinente na
deciséo a quo:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente
 
  (documento assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada), Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada), Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
   Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela15a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto - SP, através do acórdão 14-54.016, que julgou IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade do contribuinte em epígrafe, doravante chamado de recorrente. 
 
 Do litígio fiscal:
 Por bem descrever os termos do litígio fiscal, transcrevo o relatório pertinente na decisão a quo:
 Trata-se das DCOMP abaixo, transmitidas para a Compensação de débitos de IRRF a título de Juros sobre o Capital Próprio - JSCP (cód. 5706) com crédito de IRRF de mesma natureza, tudo relativo ao ano-calendário 2004.
 
 /
 /
 Conforme Despacho Decisório EQPIR/DIORT/DERAT-SPO, de 16/01/2009, a autoridade fiscal não homologou a compensação, diante da falta de comprovação da tributação dos rendimentos recebidos a título de Juros sobre Capital Próprio, que originaram o crédito de IRRF utilizado na DCOMP:
 /
 /
 
 Da manifestação de inconformidade:
 Por bem descrever os termos da manifestação de inconformidade, transcrevo o relatório pertinente na decisão a quo:
 A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisório, por via postal, em 23/01/2009. Em 06/02/2009, a interessada tomou vista dos autos.
 Na data de 20/02/2009, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, acompanhada de documentos.
 Alega, em síntese, que incorreu em erro no preenchimento da DIPJ/2005, ano-calendário 2004, ao deixar de consignar a receita e também a despesa de JSCP em campo específico da declaração.
 Explica que tal erro não implicou prejuízo à Fazenda, dada a equivalência entre os valores de receita de JSCP (R$ 27.157.709,60) e despesa de JSCP (R$ 27.157.709,60), abaixo demonstrados:
 Receita JSCP:
 /
 Despesa JSCP:
 
 /
 
 Em comprovação, apresenta DIPJ/2005 retificadora consignando os valores de Receita de JSCP e de Despesa de JSCP, antes não informados na declaração; bem como cópia de sua escrituração (Diário e Razão), além dos Informes de Rendimentos Pagos, os quais apontam os seguintes Rendimentos e IRRF de JSCP, individualmente considerados por fonte pagadora:
 
 CNPJ da FP
 CÓD.
 RT
 IRRF
 
 59.285.411/0001-13
 5706
 4.609.630,49
 691.444,57
 
 60.853.264/0001-10
 5706
 16.832.431,09
 2.524.864,66
 
 61.369.856/0001-23
 5706
 5.715.648,02
 857.347,20
 
 total
  
 27.157.709,60
 4.073.656,43
 
 
 Demonstra os totais do IRRF a recuperar JSCP e do IRRF a recolher JSCP, conforme abaixo:
 
 /
 
 /
 
 Encerra protestando pelo reconhecimento do direito creditório e homologação das compensações trazidas a litígio, anexando os seguintes documentos:
 
 /
 
 
 
 Da decisão da DRJ:
 Ao analisar a manifestação de inconformidade, a DRJ, primeira instância administrativa, decidiu por NEGAR PROVIMENTO TOTAL à mesma, por unanimidade.
 A decisão foi ementada nos seguintes termos:
 Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. Crédito de IRRF incidente sobre Juros sobre Capital Próprio. 
 A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto de renda poderá, durante o trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensação do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio a seu titular, seus sócios ou acionistas. 
 O crédito do IRRF não utilizado na compensação citada poderá ser deduzido do imposto devido pela pessoa jurídica ao final do período, compondo, se for o caso, saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a retenção foi efetuada.
 À falta de comprovação da regular tributação dos rendimentos, recebidos a título de Juros Sobre Capital Próprio, sobre o qual incidiu o IRRF utilizado em compensação, impede o reconhecimento do referido direito creditório. 
 Indeferido o direito creditório, não se homologam as compensações trazidas a litígio.
 
 Do voto do relator, que foi acompanhado unanimemente pelo colegiado de primeira instância administrativa, extrai-se os seguintes excertos e destaques que entendo mais importantes para fundamentar a sua decisão final:
 - transcreve legislação aplicável à matéria;
 - Segundo as DIRF entregues pelas fontes pagadoras, acostadas aos autos pela fiscalização, o IRRF de JSCP perfaz o total de R$ 6.439.151,48 e a receita de JSCP perfaz o total de R$ 42.927.674,60 (cód. 5706), cuja tributação não logrou ser demonstrada em linha própria da DIPJ/2005 original.
 - A interessada apresentou os Informes de Rendimentos Pagos comprovando a retenção do IRRF de JSCP, no total de R$ 4.073.656,43, e a Receita de JSCP, no total de R$ 27.157.709,60, o qual se mostra inferior ao total declarado pelas respectivas fontes pagadoras (R$ 42.927.674,60); bem como apresentou a retificação da sua DIPJ/2005, na qual consignou a Receita de JSCP e a Despesa de JSCP, ambas em idêntico valor (R$ 27.157.709,60):
 - Consultando-se a DIRF original entregue pela contribuinte em 24/02/2005, confirma-se a Despesa de JSCP no valor de R$ 27.157.709,60:
 - Observa-se que a divergência entre os Informes de Rendimentos Pagos e as DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras da contribuinte, antes resumidas, deu-se relativamente à fonte pagadora Liderança Capitalização SA, CNPJ 60.853.264/0001-10, a qual, no entanto, conforme nova consulta abaixo, procedeu à retificação da sua DIRF, em 27/03/2009, posteriormente à ciência do Despacho Decisório ora guerreado, visando ajustar os valores de IRRF de JSCP e de Receita de JSCP para aqueles consignados no correspondente Informe de Rendimentos, dados estes que se mostram compatíveis com as informações da Ficha 50 A da DIPJ/2005 original, entregue em 30/06/2005, pela citada fonte pagadora:
 - Assim, esclarecida a divergência, resta comprovado o recebimento de Receita de JSCP, no total de R$ 27.157.709,60, bem como a retenção do imposto correspondente, no total de R$ 4.073.656,43; e também o pagamento pela contribuinte de JSCP no valor de R$ 27.157.709,60.
 Considerando que a contribuinte anulou a Receita de JSCP (R$ 27.157.709,60) mediante o cômputo de Despesa de JSCP de idêntico valor (R$ 27.157.709,60), cumpria à pessoa jurídica comprovar também o atendimento ao limite legal para a dedução da despesa de JSCP no valor informado na DIPJ/2005 retificadora, para fins de demonstrar a regular tributação dos rendimentos questionados pela fiscalização, o que não logrou ser implementado na defesa apresentada.
  De acordo com a cópia do Livro Diário trazido na manifestação de inconformidade, nota-se que as DIRF entregues pelas fontes pagadoras foram preenchidas segundo o regime de caixa, ou seja, observando o mês dos respectivos pagamentos de JSCP à contribuinte. Nota-se, também, que a interessada transferiu JSCP a Receber e JSCP a Pagar para Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. A título de exemplo dos referidos lançamentos contábeis, colaciona-se, abaixo, a cópia do Diário de fevereiro/2004:
 - Como se vê, mostrar-se-ia necessária a apresentação de demonstrativo do cálculo do limite da despesa dedutível de JSCP, corroborado pela apresentação da escrituração das contas contábeis nele envolvidas, o que não foi trazido na defesa.
 
 
 
 Do Recurso Voluntário:
 Tomando ciência da decisão a quo em 14/04/2015, a recorrente apresentou o recurso voluntário em 13/05/2015 (fls. 469 e ss), ou seja tempestivamente.
 No mesmo, em essência reforça os pontos já alegados na sua manifestação de inconformidade, procurando demonstrar o atendimento ao limite legal para a dedução da despesa de JSCP no valor informado na DIPJ/2005 retificadora, para fins de demonstrar a regular tributação dos rendimentos questionadas pela fiscalização.
 
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro Marco Rogério Borges, Relator.
 
 Conforme relatório que precede o presente voto, o recurso voluntário é tempestivo e atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheço.
  
 Do recurso voluntário:
 O presente processo versa sobre Dcomps transmitidas, para compensação de débitos de IRRF a título de Juros sobre o Capital Próprio � JSCP, com crédito de IRRF de mesma natureza, relativo ao ano-calendário de 2004.
 O despacho decisório não homologou a compensação, por falta de comprovação da tributação dos rendimentos recebidos a título de Juros sobre Capital Próprio, que originaram o crédito de IRRF utilizado na DCOMP.
 Após apresentar manifestação de inconformidade, com vários elementos, a decisão da DRJ foi no sentido de que estaria esclarecida a divergência, nos seguintes termos:
 Assim, esclarecida a divergência, resta comprovado o recebimento de Receita de JSCP, no total de R$ 27.157.709,60, bem como a retenção do imposto correspondente, no total de R$ 4.073.656,43; e também o pagamento pela contribuinte de JSCP no valor de R$ 27.157.709,60.
 
 Contudo, entendeu que não restava comprovado o atendimento ao limite legal para a dedução da despesa de JSCP no valor informado na DIPJ/2005 retificadora, para fins de demonstrar a regular tributação dos rendimentos questionados pela fiscalização, o que indica pela necessidade de novos elementos probatórios, conforme seguinte excerto:
 Como se vê, mostrar-se-ia necessária a apresentação de demonstrativo do cálculo do limite da despesa dedutível de JSCP, corroborado pela apresentação da escrituração das contas contábeis nele envolvidas, o que não foi trazido na defesa.
 Assim, impõe-se reconhecer que a interessada não logrou demonstrar o regular oferecimento à tributação da Receita de JSCP (R$ 27.157.709,60), porque anulada por valor de despesa de JSCP em idêntico valor (R$ 27.157.709,60), cuja condição para dedutibilidade integral não restou devidamente comprovada.
 
 Agora, em sede de recurso voluntário, a recorrente traz uma defesa bem enxuta, procurando demonstrar o que foi demandado pela instância julgadora a quo, nas seguintes palavras:
 Consoante determina o artigo 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova do indébito tributário incube ao requerente. Assim, apesar de entender que os documentos acostados na Manifestação de Inconformidade são prova contundente do crédito utilizado nos PER/DCOMP's em questão, para que nenhuma dúvida paire sobre a Boa-fé do Recorrente, requer a juntada dos seguintes documentos:
 Demonstrativo do cálculo do limite da despesa dedutível de JSCP do ano calendário de 2004, calculada nos termos dos artigos 29 e 30 da Instrução Normativa n° 11/1996 (doc.4);
 ii)Escrituração contábil hábil a validar as informações constantes no demonstrativo de que trata o item "i" acima (doc.5);
 Assim, face a comprovação, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, capaz de comprovar liquidez e certeza ao direito creditório pleiteado, fica demonstrado que a decisão deve ser reformada, com a validação do crédito e homologação das compensações realizadas.
 
 Os elementos apresentados estão nos autos, de efls. 544 a 565, os quais estão baseados em escrituração contábil do contribuinte, necessitando de eventuais pesquisas aos sistemas da RFB e/ou eventuais intimações complementares ao contribuinte, algo não possível nesta instância julgadora.
 Entendo que seja o caso de análise da unidade de origem para verificar a comprovação intentada pelo contribuinte de tais elementos, qual seja, verificar se o demonstrativo do cálculo do limite da despesa dedutível de JSCP está de acordo com a escrituração contábil apresentada.
 Se for o caso, e entendido necessário, pode a autoridade fiscal designada intimar o contribuinte para eventuais complementações e informações adicionais, para dirimir a dúvida suscitada no presente voto. 
 Após concluída, deve ser elaborado relatório conclusivo circunscrito à questão inerente à diligência, e dado ciência ao contribuinte para se manifestar a respeito no prazo de 30 (trinta) dias, e após, retornar os autos para este CARF.
 
 
 Conclusão:
 Assim, considerando o exposto acima, VOTO no sentido de PROPOR CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA do presente processo.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 1402-001.447 - 12 Sejul/4? Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 16306.000011/2009-31

Trata-se das DCOMP abaixo, transmitidas para a Compensacao de débitos de
IRRF a titulo de Juros sobre o Capital Proprio - JSCP (céd. 5706) com crédito de
IRRF de mesma natureza, tudo relativo ao ano-calendario 2004.

[ Tabela 01
‘Perd(fur_nﬁ - Fls. "I Data de Transmissia | Total dos Débitos tR$)
[04417.03483.030304.1.3.06-4000 02,06 030372004 T T T T T 261.943,51
lW'r_aﬂ 1.3.06-8879 07/11 07/04/2004 - 266.079,45 |
0663042260 040504 1.3.06-4807 12| 04/03/2004 260.564,85 |
31339.31985.000604.1.3.06-2315 T2 ] 09062004 zau..‘ésn‘f,aﬁ
[10342.07360010702 1.3 063170 7226 | 01072004 £91.444 58 |
[03439.07257.010704.1.3.06-4154 T m mom200E 159.101,26 |
| - 1 . R -
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09349.04214.010704.1,3.06-8296 . | 32/36 01/07/2004 T 857 147&0_"_3
41217.15507.090904.1.3.06-0919 C 3741 | 09/09/2004 T 260.564,85 |

' 21214.15395.061004.1.3.06 9530 Tazae | 06/10/2004 260.564.85 |

01175.33622.041104.1.3.06-8544 4751 1 04/11/2004 260.564 85 |

23466.69999.081204 1 % 06-8910 5256 | 081272004 260.564.85

[OTAL DOS DERIT 05 COMPENSADOS - EM VALORLES ORIGINALS (RS) 73.799.305,10 |

Conforme Despacho Decisério EQPIR/DIORT/DERAT-SPO, de 16/01/2009, a
autoridade fiscal ndo homologou a compensacgdo, diante da falta de comprovacéo da
tributacdo dos rendimentos recebidos a titulo de Juros sobre Capital Proprio, que
originaram o crédito de IRRF utilizado na DCOMP:

Dos Juros sobre o Capital Proprio

1. A Lein® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em seu art. 99, estabelecen a dedutibilidade dos juros
sobre o capital proprio pagos ou creditados a ltulares, sécios ou acionistas, além de submeter lais
pagamentos ou créditos a retengdo de imposto de renda na fonte:

Pagina2 de 4
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VArt. 9° A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro real, os juros pagus
creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo de remuneragdo do capital proprio,
calculados sobre as contas do patriménio lgquido ¢ limitados & variag8o, pro rata dia, da Taxa de Jures de
Longo Prazo—TJLP.

.
§ 2° Qs juros ficardo sufeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte o aliqguota de quinze por cento, na
date do paga to au crédilo ao beneficidaria

§ 3°0) imposio retido na fonte serd considerado.

wecipagio do devido na declaragéo de rendimentos, no caso de beneficiario pessoa juridica tributada
: base no lucra real,;

67 No caso de beneficidrio pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata 0 §2°
podera ainda ser compensado com o relido por ocasific do pagamento ou crédito de juros, a titulo de
remuneragda de capital proprio, a seu titular, sdeios ou acionisias.

()"

8. Conforme transcrito acima, o IRRF sobre rendimentos de JCP pode ser deduzido do IR devido na
declaragido de rendimentos ou, allernativamente, compensado com débitos de 1RRF sobre JCP que o
contribuinte pagar ou creditar a scu titular, sécios ou acionistas.

9. Cabe lembrar que, para que scja deferido o crédito de IRRF de Juros sobre o Capital Préprio, é
necessario que as retengdes de IRRE sejam comprovadas, € que os rendimentos dessas retengdes tenham
sido oferecidos & tributagdo

10 Buscando a comprovagio do crédito decorrente dos valores informados através das DIRFs,
verificamos que o montante de pagamentos de Juros sobre o Capital Préprio (cad. 5706) pelas fontes
pagadoras ([1s.57/60), importa em R$ 42.927.674,60.

11. Em consulta ao sistema IRPJ/CONS, (I1s. 73), verificou-se que na linha 23 da ficha 06A da DIPJ
2005-AC 2004, Receitas de Juros Sobre o Capital Préprio, o contribuinte deixou de informar o valor total
de RS 42.927.674,60 constante como beneficidrio de Rendimentos de Juros sobre o Capital Prdprio em
DIRFs daquele periodo ([ls. 37/60).

12, Portlanto, por ndo ter sido oferecido a tributacdo o valor total das receilas correspondentes, nio se
admite utilizagdo dos valores de IRRI de Juros Sobre o Capital Préprio para as compensagcoes formuladas
nos PerDecomps constantes da Tabela 01 (fls. 78 ¢ 79).

13 Nio ficou comprovada, porlanto, a existéncia de crédito de IRRF  sobre rendimentos de Juros
sobre o Capital Préprio para as compensagoes formuladas por meio dos PerDeomps citados.

Conclusao

14 Feitas cssas consideragdes, proponho que:

15. NAO SE HOMOLOGUEM as compensacoes declaradas, vinculadas aos créditos agui
analisados, constantes nos PerDcomps informados na Tabela 01, nos termos do disposto no § 2° do art. 34
‘da IN RFB n® 900/08.

16 Proponho, ainda, o encaminhamento da Informagdo Fiscal de f1s.77 a Divisdo de Programacio,
Avaliagdo ¢ Controle da Atividade Fiscal (DIPAC) da DEFIS/SP.

17. A consideragio da Sra. Supervisora da EQPIR desta DIORT/SPO.

Da manifestacdo de inconformidade:

Por bem descrever os termos da manifestagdo de inconformidade, transcrevo o
relatorio pertinente na decisdo a quo:

A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisorio, por via postal, em
23/01/2009. Em 06/02/2009, a interessada tomou vista dos autos.

Na data de 20/02/2009, a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade, acompanhada de documentos.

Alega, em sintese, que incorreu em erro no preenchimento da DIPJ/2005, ano-
calendario 2004, ao deixar de consignar a receita e também a despesa de JSCP em
campo especifico da declarag&o.

Explica que tal erro ndo implicou prejuizo a Fazenda, dada a equivaléncia entre
os valores de receita de JSCP (R$ 27.157.709,60) e despesa de JSCP (R$
27.157.709,60), abaixo demonstrados:

Receita JSCP;
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Fontes Pagadoras ~ Rend. Brutos-JCP Imp. Retido - IRRF
Banco Panamericano S/A R$ 4.609.630,49 R$  691.444,57
BI Util. Domésticas [.ida. RS 5.715.648,02 R$ 857.347.20
[ideranca Capitalizagio S/A R$ 16.832.431,09 R$ 2.524.864.66
Somas ~ R$27.157.709,60 RS 4.073.656,43
Despesa JSCP:
Beneficidrios Valores Brutos-JCP Imp. Retidos — IRRF
Senor Abravanel RS 26.894.401,10 RS 4.034.160,17
[Henrique Abravanel RS 263.308.50 R$ 3949628
SOMAS RS 27.157.709,60 RS 4.073.656,45

Em comprovacdo, apresenta DIPJ/2005 retificadora consignando os valores de
Receita de JSCP e de Despesa de JSCP, antes ndo informados na declaragdo; bem
como copia de sua escrituragdo (Diario e Razdo), além dos Informes de Rendimentos
Pagos, os quais apontam os seguintes Rendimentos e IRRF de JSCP, individualmente
considerados por fonte pagadora:

CNPJ da FP cOD. RT IRRF
59.285.411/0001-13 5706 4.609.630,49 691.444,57
60.853.264/0001-10 5706 | 16.832.431,09| 2.524.864,66
61.369.856/0001-23 5706 5.715.648,02 857.347,20
total 27.157.709,60 | 4.073.656,43

Demonstra os totais do IRRF a recuperar JSCP e do IRRF a recolher JSCP,
conforme abaixo:

Portanto, a compensagio do imposto de renda na fonte, sobre juros
de capitais proprios, deu-se da séguinte forma:

IRRF arecuperar sobre JCP R$4.594.786,13
IRRF arecolher sobre JCP R$4.564.887.75
IRRF a recuperar (saldo) RS 29.898,38 [\ A

Fica, assim, devidamente csclarecido o saldo de “impostos a
recuperar”. No Balango Analitico, s6 esta informado que, em 31/12/2004, a empresa
possui em seu ativo, sob- a rubrica “Impostos a Recuperar”, subconta
1165701010002D001 IRRF S/ REC. JUROS S/ CAPITAL PROPRIO, o valor de
apenas R$29.898,38”. (Doc. 45)

Encerra protestando pelo reconhecimento do direito creditério e homologagao
das compensacdes trazidas a litigio, anexando o0s seguintes documentos:
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DOCUMENTOS ANEXOS: 52 (cinqiienta ¢ dois)

om-r rpcuracio e Substabelecimento
02 — Estatuto Social

03 — Ata de Eleigio da Diretoria

04 — Histarico do Objeto emitido pels empresa de correios e telégrafos {AR) e Despacho Decisorio
05- DIPJ2005 — AC 2004

06- BF Utilidades Dom. Ltda. — Comprov. Rend. Pagos e Retengio IRRF

07 - Banco Panamericano — Comprovante Rend. Pagos e Reten¢io IRRF

08 — Lideranga Capitalizagio — Comprov. Rend. Pagos ¢ Retengio IRRF

09- Termo de abertura do Livre Didrio n, 00346

10-Termo de encerramento do Liveo Didrio n. 00346

11/23 — Folhas do Livro Diario n. 00346 — relativas as contas de receitas

24/44 — Folhas do Livro Didrio n. 00346 - relativas ig contas de despesas e de IRRF

45 — Balancete Analitico de Verifticagio em 31/12/2004

46 = Plano de Contas Contdbil

47- Raziio Contdbil do Grupo de Receitas com JCP

48- Razio Contibil do Grupo de Despesas com JCP

49- Razdo Conldbil da Conta IRRF 8/ JCP

S0- Razdo (J[]lltéb;»d'gnhila IRRF A PAGAR S/ JCP

51- Carteira da Ordem dos Advogadas dos causidicos subscritores da impugnagio

52- Declaragdo de a L'uliiiti__a_i:d.i:—iit\-ﬁmzumenms
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S
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Da decisdo da DRJ:

Ao analisar a manifestacdo de inconformidade, a DRJ, primeira instancia
administrativa, decidiu por NEGAR PROVIMENTO TOTAL a mesma, por unanimidade.

A decisdo foi ementada nos seguintes termos:
Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Ano-calendério: 2004

PER/DCOMP. Crédito de IRRF incidente sobre Juros sobre Capital Proprio.

A pessoa juridica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendario em que
Ihe foram pagos ou creditados juros sobre o capital préprio com retencdo de
imposto de renda poderd, durante o trimestre ou ano-calendéario da retencéo,
utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na
compensacdo do IRRF incidente sobre o pagamento ou credito de juros, a titulo
de remuneracdo de capital proprio a seu titular, seus socios ou acionistas.

O crédito do IRRF ndo utilizado na compensacéo citada podera ser deduzido
do imposto devido pela pessoa juridica ao final do periodo, compondo, se for o
caso, saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendario em que a retencéo
foi efetuada.

A falta de comprovacgio da regular tributagio dos rendimentos, recebidos a
titulo de Juros Sobre Capital Proprio, sobre o qual incidiu o IRRF utilizado em
compensacdo, impede o reconhecimento do referido direito creditorio.
Indeferido o direito creditério, ndo se homologam as compensaces trazidas a
litigio.
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Do voto do relator, que foi acompanhado unanimemente pelo colegiado de
primeira instancia administrativa, extrai-se 0s seguintes excertos e destaques que entendo mais
importantes para fundamentar a sua deciséo final:

- transcreve legislacdo aplicavel a matéria;

- Segundo as DIRF entregues pelas fontes pagadoras, acostadas aos autos pela
fiscalizacdo, o IRRF de JSCP perfaz o total de R$ 6.439.151,48 e a receita de JSCP perfaz o
total de R$ 42.927.674,60 (cod. 5706), cuja tributacdo ndo logrou ser demonstrada em linha
propria da DIPJ/2005 original.

- A interessada apresentou os Informes de Rendimentos Pagos comprovando a
retencdo do IRRF de JSCP, no total de R$ 4.073.656,43, e a Receita de JSCP, no total de R$
27.157.709,60, o qual se mostra inferior ao total declarado pelas respectivas fontes pagadoras
(R$ 42.927.674,60); bem como apresentou a retificacdo da sua DIPJ/2005, na qual consignou a
Receita de JSCP e a Despesa de JSCP, ambas em idéntico valor (R$ 27.157.709,60):

- Consultando-se a DIRF original entregue pela contribuinte em 24/02/2005,
confirma-se a Despesa de JSCP no valor de R$ 27.157.709,60:

- Observa-se que a divergéncia entre os Informes de Rendimentos Pagos e as
DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras da contribuinte, antes resumidas, deu-se
relativamente a fonte pagadora Lideranca Capitalizagdo SA, CNPJ 60.853.264/0001-10, a qual,
no entanto, conforme nova consulta abaixo, procedeu a retificacdo da sua DIRF, em
27/03/2009, posteriormente a ciéncia do Despacho Decisério ora guerreado, visando ajustar os
valores de IRRF de JSCP e de Receita de JSCP para aqueles consignados no correspondente
Informe de Rendimentos, dados estes que se mostram compativeis com as informac6es da Ficha
50 A da DIPJ/2005 original, entregue em 30/06/2005, pela citada fonte pagadora:

- Assim, esclarecida a divergéncia, resta comprovado o recebimento de Receita
de JSCP, no total de R$ 27.157.709,60, bem como a retengdo do imposto correspondente, no
total de R$ 4.073.656,43; e também o pagamento pela contribuinte de JSCP no valor de R$
27.157.709,60.

Considerando que a contribuinte anulou a Receita de JSCP (R$ 27.157.709,60)
mediante o computo de Despesa de JSCP de idéntico valor (R$ 27.157.709,60), cumpria a
pessoa juridica comprovar também o atendimento ao limite legal para a deducéo da despesa de
JSCP no valor informado na DIPJ/2005 retificadora, para fins de demonstrar a regular
tributacéo dos rendimentos questionados pela fiscalizagdo, o que néao logrou ser implementado
na defesa apresentada.

De acordo com a copia do Livro Diario trazido na manifestacdo de
inconformidade, nota-se que as DIRF entregues pelas fontes pagadoras foram preenchidas
segundo o regime de caixa, ou seja, observando o més dos respectivos pagamentos de JSCP a
contribuinte. Nota-se, também, que a interessada transferiu JSCP a Receber e JSCP a Pagar
para Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. A titulo de exemplo dos referidos
langamentos contabeis, colaciona-se, abaixo, a copia do Diario de fevereiro/2004:

- Como se vé, mostrar-se-ia necessaria a apresentacdo de demonstrativo do
célculo do limite da despesa dedutivel de JSCP, corroborado pela apresentacéo da escrituracio
das contas contabeis nele envolvidas, o que ndo foi trazido na defesa.
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Do Recurso Voluntério:

Tomando ciéncia da decisdo a quo em 14/04/2015, a recorrente apresentou o
recurso voluntario em 13/05/2015 (fls. 469 e ss), ou seja tempestivamente.

No mesmo, em esséncia reforca os pontos ja alegados na sua manifestacdo de
inconformidade, procurando demonstrar o atendimento ao limite legal para a deducéo da despesa
de JSCP no valor informado na DIPJ/2005 retificadora, para fins de demonstrar a regular
tributacdo dos rendimentos questionadas pela fiscalizagéo.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Marco Rogério Borges, Relator.

Conforme relatério que precede o presente voto, o recurso voluntério é tempestivo
e atende 0s requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheco.

Do recurso voluntario:

O presente processo versa sobre Dcomps transmitidas, para compensagdo de
débitos de IRRF a titulo de Juros sobre o Capital Préprio — JSCP, com crédito de IRRF de
mesma natureza, relativo ao ano-calendario de 2004.

O despacho decisorio ndo homologou a compensacao, por falta de comprovacao
da tributacdo dos rendimentos recebidos a titulo de Juros sobre Capital Proprio, que originaram o
crédito de IRRF utilizado na DCOMP.

Apos apresentar manifestacdo de inconformidade, com varios elementos, a
decisdo da DRJ foi no sentido de que estaria esclarecida a divergéncia, nos seguintes termos:

Assim, esclarecida a divergéncia, resta comprovado o recebimento de Receita de
JSCP, no total de R$ 27.157.709,60, bem como a retencdo do imposto
correspondente, no total de R$ 4.073.656,43; e também o pagamento pela
contribuinte de JSCP no valor de R$ 27.157.709,60.

Contudo, entendeu que nédo restava comprovado o atendimento ao limite legal
para a deducéo da despesa de JSCP no valor informado na DIPJ/2005 retificadora, para fins de
demonstrar a regular tributacdo dos rendimentos questionados pela fiscalizacdo, o que indica
pela necessidade de novos elementos probatérios, conforme seguinte excerto:

Como se V€, mostrar-se-ia necessaria a apresentacdo de demonstrativo do
célculo do limite da despesa dedutivel de JSCP, corroborado pela apresentacao
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da escrituracdo das contas contabeis nele envolvidas, o que néo foi trazido na
defesa.

Assim, imp0Oe-se reconhecer que a interessada nao logrou demonstrar o regular
oferecimento a tributacdo da Receita de JSCP (R$ 27.157.709,60), porque
anulada por valor de despesa de JSCP em idéntico valor (R$ 27.157.709,60), cuja
condicdo para dedutibilidade integral ndo restou devidamente comprovada.

Agora, em sede de recurso voluntario, a recorrente traz uma defesa bem enxuta,
procurando demonstrar o que foi demandado pela instancia julgadora a quo, nas seguintes
palavras:

Consoante determina o artigo 333 do Cddigo de Processo Civil, o énus da prova
do indébito tributario incube ao requerente. Assim, apesar de entender que 0s
documentos acostados na Manifestacdo de Inconformidade s&o prova
contundente do crédito utilizado nos PER/DCOMP's em questdo, para que
nenhuma ddvida paire sobre a Boa-fé do Recorrente, requer a juntada dos
seguintes documentos:

Demonstrativo do célculo do limite da despesa dedutivel de JSCP do ano
calendario de 2004, calculada nos termos dos artigos 29 e 30 da Instrucéo
Normativa n° 11/1996 (doc.4);

i) Escrituracdo contabil habil a validar as informacGes constantes no
demonstrativo de que trata o item "i"" acima (doc.5);

Assim, face a comprovacdo, mediante apresentacdo de documentacdo habil e
idénea, capaz de comprovar liquidez e certeza ao direito creditério pleiteado, fica
demonstrado que a decisdo deve ser reformada, com a validacdo do crédito e
homologacado das compensacdes realizadas.

Os elementos apresentados estdo nos autos, de efls. 544 a 565, 0s quais estdo
baseados em escrituracdo contabil do contribuinte, necessitando de eventuais pesquisas aos
sistemas da RFB e/ou eventuais intimacdes complementares ao contribuinte, algo ndo possivel
nesta instancia julgadora.

Entendo que seja o0 caso de analise da unidade de origem para verificar a
comprovacdo intentada pelo contribuinte de tais elementos, qual seja, verificar se o
demonstrativo do célculo do limite da despesa dedutivel de JSCP estd de acordo com a
escrituracdo contabil apresentada.

Se for o caso, e entendido necessario, pode a autoridade fiscal designada intimar o
contribuinte para eventuais complementacdes e informacGes adicionais, para dirimir a davida
suscitada no presente voto.

Apos concluida, deve ser elaborado relatorio conclusivo circunscrito a questéo
inerente a diligéncia, e dado ciéncia ao contribuinte para se manifestar a respeito no prazo de 30
(trinta) dias, e ap0s, retornar os autos para este CARF.
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Concluséo:

_ Assim, considerando o exposto acima, VOTO no sentido de PROPOR
CONVERSAO EM DILIGENCIA do presente processo.

(documento assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges



